
SENADO FEDERAL

T E R M O  DE C R ED EN C IA M E N T O  N ° _ 2 1 5 2 _ J 2 0 2 0  
(PROCESSO: 00200.009321/2020-75)

C R ED EN C IA N TE: A l  NIÃO. por intermédio do SENADO FED ER A L, inscrílo CPNJ n 

00.530.279/0001-15, com sede na Praça dos Três Poderei, em nesie ato
pela sua Diretora-Gcral, Sra. ILANATROM BKA, RG 2118073 - SSP DF, CPF 742.707.450-53.

CRED EN C IA D O ; PR O M E D E R I EX C EL ÊN C IA  E M  D IA G N O STIC O  m R  
IM A G E M  LTD A  -  PR O M E D E R I. inscrito no CNPJ 10.295.595/0001 -03. estabelecido. STN (Setor 

Terminal Norte) -  Centro Clínico Santa Helena -  Ediflcio Jaime U a i ,  bloco N, salas 242 243 e 319 
-  Asa Norte - BRASÍLIA -  DF. CEP 70.770-100. e-mail: aliní^i^prnmeden.com.br, teletones: (õ l) 
3244-0155 / (61) 3347-(X)46, neste ato representado pelo Representante Legal. Sr. Ralael Lopes 

M onleim. ID 18377 -  CRM /DF e CPF 007.145.711-99.

CLÁUSULA P R IM E IR A  -  DO O B JE T O

Prestação de serviços de atendimento médico-hospitalar nas especialidades constantes dos objetivos 
da credenciada e descritas em seu contrato social aos Senadores e seus dependentes ex-Senadores e 

cônjuges, bem como aos beneficiários do Sistema Integrado de Saúde do Senado Federal (SIS),

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LE G ISL A Ç Ã O  A PLIC Á V EL

Art 230 da Lei n“ 8.112/90; a Lei n'’ 8.666/93; Acordo de Cooperação Técnico-Insiitucional n° 
28/2019, celebrado entre o Senado Federal e o Ministério Público Federal; Edital de Credenciamento 

MPF n° 01/2015; Regulamento do SIS -  Anexo VI da Resolução n" 13, de 2018.

CLÁUSULA T E R C E IR A  ■ DA RELA ÇÃ O  JU R ÍD IC O -A D M IN ISTR A TIV A

O credenciado se obriga a prestar atendimento aos beneficiários do Sistema tategrado de Saude do 
Senado Federal (SIS) respeitando as mesmas condições e valores celebrados com o Ministério 

Público Federal /Plan-Assiste por meio do termo de credenciamento n° 208/2015 e aditivos MP , 
sem prejuízo de negociação e acordo enu-e as parles, durante a  execução, mediante aprovaçao pelo 

Conselho de Supervisão do SIS com posterior apostilamento,

CLÁUSULA QUARTA - RECU RSO S O R Ç A M EN TÁ R IO S

As despesas decorrentes dcstc Credenciamento ao longo de sua vigência correrão à conta de créditos 
orçamentários alocados no Programa de Trabalho 01.301.0034.2004.5664 -  Assistência Médica e 
Odontológica aos Servidores e seus Dependenu:s nas correspondentes leis orçamentárias anuais e de 

recursos do Fundo de Reserva do Sistema Integrado de Saúde.
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CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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SENADO FEDERAL

CLA U SLLA O W N T A  -  V IG ÊN CIA

A vigência deste termo será a mesma do Acordo de Cooperação Técnico-Instilucional n °  28/2019 
que msütui o compartilhamento de rede credenciada entre o Senado Federal e o Ministério Público 
hederal, ressalvado o direito dos signatários deste icrmo ao distrato, nos termos desta cláusula.

. u , Ú N ICO  - As partes podem se manifestar pelo distrato do crcdenciamento
estabeleado neíite termo a qualquer tempo, por manifestação de vontade discricionária, mediante 
comumcaçâo escnta à contrapane com aniecedência mínima de trinta dias,

CLÁUSULA SEXTA -  DO PA G A M EN TO :

0  pagamento será feito após o envio de fatura e nota fiscal via portal de i^lacionamento web do 
sistema de gestão da CONTRATANTE, com  transmissão de arquivo digital XML no padrão TISS 
acompanhado da documentação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIM A  - DAS D ISPO SIÇ Õ ES G ERA IS

PA R Á G R A FO  P R IM E IR O  - As ações fiscalizatórias e  operacionais relacionadas à 
execução deste Termo serão todas realizadas pelo Senado Federal.

PA RA G RA FO  SEGUNDO - A assistência à saúde ocorrerá à luz do Regulamento do SIS. 
com exclusão de cobertura dos eventos listados no seu artigo 37.

t e r c e i r o  - O CREDENCIANTE se obriga a  promover acompanhamento 
e  a tiscali7açâo dos serviços, bem como efetuar o pagamento das despesas ao CREDENCIADO dc 
acordo com as condições e prazos estabelecidos. ’

PA R Á G R A FO  QUA RTO - As atividades relacionadas à autorização, auditoria c glosas, bem 

S e ^ a d ^ S e r l l  atividades do plano de saúde, serão operacionalizadas pela equipe técnica do

O extraio do presente Teraio de Credenciamento será publicado no Diário Oficial da União 
conforme dispõe o artigo 6 1, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93

JIANA TROMBK A 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL

Testemunhas:

Brasília. de de 2020.
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V RAFAEL LOPES MONTEIRO  

PROMEDERI EXCELÊNCIA EM DIAGNOSTICO POR 

IMAGEM LTDA -  (PROMEDERI)

Diretor SADCON Coordenador COPLAC
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